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DECRETO N°. 13/2024 

De 19 de fevereiro de 2024. 

 

 

SÚMULA: DECRETA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O Prefeito do Município de Roncador, Vivaldo Lessa Moreira, no uso de suas 

atribuições legais e, 

 

CONSIDERANDO o falecimento, no dia 19 de fevereiro de 2024, do servidor público, 

Sr. JOSÉ ZITO MALAMIN, que, em vida, prestou serviços de grande relevância ao 

Município de Roncador, exercendo a função pública com zelo, sendo exemplo de dignidade, 

companheirismo e admiração, por parte de seus colegas de trabalho, amigos e todos aqueles 

que tiveram a honra de com ele conviver, 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - LUTO OFICIAL, por 02 (dois) dias, a partir de 19/02/2024, no Município de 

Roncador. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Paço Municipal João Otales Mendes 

Em 19 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

Vivaldo Lessa Moreira 

Prefeito Municipal 
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